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TABELA 1 - SUPLEHENTACAO 

ATIVIDADE» COMENTE 
COOJtD.E ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PASTA 
I*.50.121.2.255 7.543.517.00 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
06.3,0.021.2.»53 . 2.481.100,00 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 
06.30.021.2.«35 7.275.915.00 

T O T A I S . . 17.300.332,00 

IS.02 DELEGACIA GERAL DE POLICIA 

3.1.2.0 MATERIAL DE CONSUMO 
3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
3.1.0.2 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

SUS-TOTAL 

T O T A L 

VALORES EM CRUZEIROS 

TOTAL 

7.543.317,00 

2.481.100,00 

7.275.915,00 

17.300.332,00 

188.142.9(0,00 
289.7(4.080,00 

4.000,00 

457.911.040,00 

437.911.040,08 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
ADMINISTRAÇÃO 6ERAL DA POLICIA CIVIL 
08.30.021.2.259 12.210.800,00 12.210.888,08 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 
88.30.021.2.752 218.853.288,08 218.65S. »8,88, 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
08.30.174.2.2(3 147.442.980,00 147.442.988,88 
POLICIAM.CIVIL E POLICIA JUDIC. E AM. 
08.30.174.2.284 28.804.000,00 28.084.080,88 
SUPRIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E MEDICAMENTOS 
04.30.174.2.836 38.500.000,00 38-500.800,80 
POLICIAMENTO CIVIL AEROTRANSPORTADO 
06.30.174.2.777 1.300.008,00 1.588.880.80 
IDENTIFICAÇÃO E PERÍCIAS TECNICO-CIENTIF 
66.30.17«.2.268 17.400.880,80 17.488.688,88 
PROCESSAMENTO DE DADOS • 
84.38.170.2.657 500.000,80 586.060,86, 
REAL.CONCURSOS PÚBLICOS PARA POL. CIVIL 
66.36.217.2.26* 1.000.006,00 1.000.000,00 
FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO 
66.58.217.2.27« 1.388.888,80 1.300.800,00 

T O T A I S . . . 457.911.040,60 457.911.840.00 

18.63 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 

. 3.1.2.6 MATERIAL DE CONSUMO 4.100.000,00 
3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 38.306.829,00 
3.1.9.2 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 323.949,00 

SUS-TOTAL 62.730.778.00 

T O T A L 62.730.778,80 

ATIVIDADES CWKENTC 
SERVIÇOS DE TRANSITO 
04.91.573.2.271 1.550.000,00 
MAHUTENCAD DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
66.91.573.2.636 4.100.000,00 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 
OC.91.573.2.639 57.080.778,00 

T O T A I S (2.730.778,00 

CORPO DE BOMBEIROS 

3.1.2.0 MATERIAL DE CONSUMO 
3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 
SERV.PREV.E COHB.INCÊNDIOS,BUSCAS E SALV 
06.30.178.2.282 117.256.000,00 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 
.8.30.178,2.737 3.700.000,00 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
0(.30.178.2.738 4.000.000,00 
SUPRIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E MEDICAMEHTOS 
06.30.178.2.739 24.750.000,00 

T O T A I S 149.700.800,00 

18 SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 
18.04 POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO 

3.1.2.0 MATERIAL DE CONSUMO 
3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
3.1.9-2 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

5UB-TCTAL .. 

T O T A L .. 

ATIVIDADES CORRENTE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA POLICIA MILITAR 
04.30.021.2.274 74.300.000,00 
RADIO-PATRULHAMENTO PADRÃO 
86.30.177.2.241 387.899.638,80 
POLICIAMENTO OSTENSIVO 
66.30.177.2.275 6.000.000,00 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 
06.30.177.2.276 38.033.000,00 
SERVIÇOS DE SAÚDE 
06.30.177.2.277 10.207.600,00 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
06.38.177.2.279 20.913.423,00 
SUPRIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E MEDICAMENTOS 
06.38.177.2.645 171,785.125,80 
RADIOPATRULHAMENTO AÉREO 
06.30.177.2.778 12.431.195,00 
FORMAÇÃO APERFEIÇOAMENTO ESPECIALIZAÇÃO 
06.30.217.2.739 1.755.000,00 

T O T A I S 643.325.173,00 

18 
18.64 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 
POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO 

16 SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 
18.03 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 

3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

SUB-TDTAL 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
86.91.573.2.638 16.500.000,00 

T O T A I S 

TOTAL 

1.550.000.00 

4.100.000,90 

57.680.776,00 

(2.730.776,00 

131.250.000,00 
18.450.000,00 

149.780.000,00 

149.700.000,00 

TOTAL 

117.250.000,00 

3.700.000,00 

4.000.000,00 

24.750.000,00 

149.700.000,00 

513.326.045,00 
129.491.328,00 

507.800,00 

«43.325.173,00 

643.325.173,00 

74.500 

387.699 

6.000 

38.033 

10.207 

20.013 

171.785 

12.431 

1.755, 

643.325. 

TOTAL 

000,00 

630,80 

000,00 

000,00 

.800,00 

423,00 

125.00 

195.00 

000,00 

173.00 

3.1.9.2 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.747. .412,00 

SUB-• TOTAL . 1.747, .412.00 

4.1.9.2 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 33. .000,00 

SUB--TOTAL . 33 .000,00 

T D T A L . 1.780 .412,00 
PROJETOS CORRENTE CAPITAL TOTAL 
UNIDADES DA P0LIC.MILITAR-QBRAS E INSTAL 
06.30.177.1.225 3.000,00 3 .000,00 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA POLICIA MILITAR 
06.30.821.2.274 1.135,00 1 .135,00 
PROCESSAMENTO DE DADOS 

.135,00 
06.30.021.2.643 3.000,00 3.000,00 6. .000,00 
RADIO-PATRULHAMENTO PADRÃO 
86.36.177.2.241 5.088,00 3.000,00 6. .000,00 
POLICIAMENTO OSTENSIVO 
06.30.177.2.275 3.600-.00 3 .000,00 
M/.NUTENCAQ DE PRÓPRIOS 
06.30.177.2.27« 1.(28.777,00 3.000,00 1.631. .777,00 
SERVIÇOS DE SAÚDE 
0(.30.177.2.277 3.000.00 3. .000.00 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
06.30.177.2.279 3.000,00 3.000,00 6. 000,00 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
86.38.177.2.280 3.000,00 3. 000,00 
SERVIÇOS DE ARMAMENTO E MUNIÇÃO 
08.30.177.2.281 3.000,00 3.000,00 6. 000,00 
SUPRIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E MEDICAMENTOS 
06.30.177.2.645 99.500,00 3.000,00 102. 500,00 
RADIOPATRULHAMENTO AÉREO 
06.38.177.2.778 3.000,00 3.000,00 6. 000,00 
FORMAÇÃO APERFEIÇOAMENTO ESPECIALIZAÇÃO 
66.30.217.2.759 3.600,00 3. 000,00 

T O T A I S ... 1.747.412,00 33.000,00 1.780. 412,00 

16.500.000,00 

16.500.000,00 

16.500.000,00 

1«.560.000,00 

TOTAL 

16.500.000,00 

16.500.000,00 

SUPLEHENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

18 SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

18.01 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

T O T A L 17.300.332,00 

4A. QUOTA 17.300.332,60 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

18.02 DELEGACIA GERAL DE POLICIA 

T O T A L 457.911.040,00 

4A. QUOTA 457.911.040,00 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

18.03 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 

T O T A L 62.730.778,00 

4A. QUOTA 62.730.778,60 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

18.03 CORPO DE BOMBEIROS 

T O T A L 149.700.000,00 

4A. QUOTA 149.700.000,00 

18 SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

18.04 POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO 

T O T A L 643.325.173.00 

4A. QUOTA 643.325.173,00 

18 SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

18.04 POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO 

T O T A L 1.780.412,00 

4A. QUOTA 1.780.412,00 

18 SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

18.03 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 

T O T A L 16.500.800,00 

4A. QUOTA 16.500.000,00 

DECRETO N? 32.519, DE 31 DE OUTUBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentar ao orçamento da Secretaria dos 
Transportes, para repasse ao Departa­
mento de Estradas de Rodagem — DER, 
visando ao atendimento de Despesas de 
Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida­
de com o que dispõe o artigo 4?, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

I. 852.000.000,00 (hum bilhão, oitocentos e cinquenta e 
dois milhões de cruzeiros), suplementar ao orçamento da 
Secretaria dos Transportes, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, con­
forme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se­
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterado o orçamento do Departa­
mento de Estradas de Rodagem — DER, mediante a su-
plementação de CrS 1.852.000.000,00 (hum bilhão, 
oitocentos e cinquenta e dois milhões de cruzeiros), 
observando-se nas classificações Institucional, Econômi­
ca e Funcional-Programática, a discriminação constante 
das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4? — A suplerrientação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso 
II, do § 1?, d o artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 
de março de 1964, em decorrência do disposto no artigo 
primeiro. 

Artigo 5° — Fica alterada a Programação Orçamen­
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 ° , do Decreto n? 31.108, de 28 de de­
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 6? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de outubro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

31 de outubro de 1990. 

SUPLEHENTACAO VALORES EH CRUZEIROS 

4 . 3 . 1 . 1 AUXÍLIOS PARA DESPESAS DE CAPITAL 
SUB-TOTAL .... 
T O T A L 

CORRENTE CAPITAL 
2 1 8 . 4 9 9 . 0 9 9 , 0 0 

961.690.000,»e 
T O T A I S . . . 1.852.«89.999.90 

PH0JET05 
PROJETOS DO DER 

'14.88.534.7.1B3 
PROJETOS 00 OES 
16.8S. 337.7. 18-1 
PROJETOS DO DER 
14.88.539.7.1B9 

1.852.009.600,0« 
1.B52.000.090.90 
1.8^'.00«.900,ee 

TOTAL 
218.496.990,09 
6 7 ; ? . 0 0 0 . 0 9 0 , 0 9 

9 6 1 . 6 0 0 . ^ 0 6 , 0 0 

1.852.000.099.90 

TABELA 1 - SUPLEHENTACAO 

16.55 DEPTO.DE ESTUADAS DE RODAliEM-DEH 
4.1.1.9. OBRAS E INSTALAÇÕES 

SUB-TOTAL 
T O T A L 

CORRENTE PROJETOS 
REOE VICINAL DO ESTADO 
14.08.334.1.291 
IMPLANTAÇÃO PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE ARTE 
1*.DO.537.1.191 
RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS 
14.80.539.1.342 
T O T A I S . . . 

CAPITAL 
218.490.909,99 
472.999.999,99 
961.689.999,90 

1.852.999.999.90 

VALORES EM CRUZEIROS 

1.852.09e.090.4« 
1.052.000.090.00 

1.852.000.000.00 
TOTAL 

218.400.9*0,«9 
672.999.900,00 
961.699.990.00 

1.852.990.»09,9» 

SUPLEHENTACAO VALORES EN CRUZEIROS 

16 SECRETARIA DOS TRANSPORTES 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

16.55 DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER 
T O T A L l.e5£.*«*.**9.*9-
4A. BUOTA 1.852.009.009,99 

SUPLEHENTACAO VALORES EH CRUZEIROS 
liOVERNO °* ESTADO OE SAO PAULO ORÇAMENTO PROGRAHA DO ESTADO 

DISCRIMINATIVO OA DESPESA POR SUB-PROGRAMA A NÍVEL DE ELEMENTO 
ÔRGAO Í6.55 - DEPTO.DE ESTRADAS OE RODAGEM-DER 

— — ESPECIFICAÇÃO 
S U B P R O G R A H A S 

16.ee.534 16.88.53/ 16.SB.539 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
218.49*.9*8,9* 

216.400.099.99 672.9*0.999.9* 961.6*9.*•*,*• 

DECRETO N? 32.520, DE 31 DE OUTUBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Estado do Governo, visando ao aten­
dimento de Despesas Correntes 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida­
de c o m o que dispõe o artigo 4°, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de C r f 

15.000.000,00 (quinze milhões de cruzeiros), suplemen­
tar ao orçamento da Secretaria de Estado do Governo, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2° — O crédito aberto pelo artigo anterior se­
rá coberto c o m recursos a que alude o inciso II, do § 1?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen­
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 31.108, de 28 de de­
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 °. — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de outubro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário d o Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

31 de outubro de 1990. 

TABELA 1 - SUPLEMEHTACAO UALOKES CRUZEIROS 

28. SECRETARIA DE ESTADO DD OOVERNO . 
10* FUKDÇ SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DE S.PAULO 

3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E EHCARCOS 
SUS-TOTAL 
T O T A L 

ATI'.'IDADEB CORREHTE CAPITAL 
SEBISTEMCïA *0£ NECESSITADOS .81.181.2.025 15. DOO. 000. OO 

T O T A I S . . . 1E.ODO.ODO.OQ 

15.000.000.00. 

15.ooo.ooo.00: 
15.000.000,00: 

TOTAL 

15.000,000.00 

1 5 . OOO. OOO. 00 

TABELA 3. - BUPLEtlEKTACAO VALORES EH CRUZEIROS 

26 SECRETARIA DE ESTADO DO BOVERHO 
ADIIIHISTRACAC DIRETA 

26.10 FUHOÒ SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DE 8. PAULO 
T O T A L 15.000.OOQ.00 
1A. eÚOTA 15.00Q.Q00.00 

DECRETO N? 32.521, DE 31 DE OUTUBRO DE 1990 
Fixa o valor da Bolsa de Estudo do Mé­
dico Residente e dá outras providências 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

Considerando Exposição de Motivos do Secretário da 
Saúde, que acolhe estudos e propostas aprovadas pelo 
Conselho Estadual de Formação Profissional da Área da 
Saúde — C O N F O R P A S , 

Decreta: 
Artigo 1 ? — O valor mensal da Bolsa de Estudo do 

Médico Residente será apurado mediante a aplicação, so­
bre o valor da Faixa 8, Nível I, Tabela I da Escala de Ven­
cimentos Nível Superior, acrescido do adicional de Local 
de Exercício — Local I, de que trata o artigo 19 da Lei 
Complementar n? 556, de 15 de julho de 1988 e da van­
tagem de que trata o Decreto n? 28.368, de 3 de maio 
de 1988, dos seguintes coeficientes: 

I — 0,7497 a partir de 1? de outubro de 1990; 
II — 0,8333 a partir de 1? de novembro de 1990. 
Artigo 2 ? — O Médico-Residente que não tiver alojar. 

mento ou não perceber ajuda financeira, concedidos pe­
la instituição que promove a residência médica, receberá 
adicional remuneratório mensal cujo valor corresponde­
rá ao resultado da aplicação do coeficiente de 0,20 (vin­
te centésimos) sobre o valor mensal da Bolsa de Estudo 
apurado na forma do artigo anterior. 
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